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Termo de Apos=lamento - SEI

Processo nº 23763.000501/2018-05

 2º TERMO DE APOSTILAMENTO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 14/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO DE SÃO CARLOS - FILIAL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH E A

ENGTECH CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ÁREA FÍSICA
DO CENTRO CIRÚRGICO, DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA – UTI E DAS ÁREAS COMPLEMENTARES DO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR DOUTOR HORÁCIO CARLOS PANEPUCCI/HU-UFSCar.

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, POR INTERMÉDIO DE SUA FILIAL
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, empresa pública com personalidade
jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0022-78, com sede no rua Luiz Vaz de Camões, 111, Vila Celina, São Carlos/SP, CEP: 13.566-448,
neste ato representada pelo sua Superintendente, Sra. Ângela Merice de Oliveira Leal, Carteira de Iden=dade nº
1.835825 SSP/PE, CPF nº 448.592.284-72, nomeado pela Portaria Ebserh n° 269, de 02 de dezembro de 2016,
publicado no DOU n° 232  fls 09, de 05 de dezembro de 2016, e por seu Gerente Administra=vo, Sr. Gilberto
Taboga, CPF nº 065.342.768-95, RG nº 14.699.747-5, nomeado pela portaria Ebserh nº 891, de 28 de agosto de
2015, de 09/11/2015, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar=go 20, da Portaria nº 08, de 09 de janeiro
de 2019.

CONTRATADA: ENGTECH CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 21.213.891/0001-34 
estabelecida A Rua Lutécia, 1261, Vila Carrão, São Paulo, CEP:03423-000, neste ato representada por Cayo
Ribeiro Bianchini , portador da Cédula de Iden=dade nº 35.009.863-3 e CPF (MF) nº 230.281.438-01, Conforme
Processo Administra=vo nº 23763.000501/2018-05 e RDC Eletrônico nº 01/2018, os CONTRATANTES celebram o
presente Termo de Apos=lamento ao Contrato nº 14/2018, mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Apos=lamento tem por objeto as seguintes alterações no Contrato Administra=vo nº
14/2018 conforme cronograma Ssico-financeiro previamente conhecidos e aceitos pela contratada: 

1.1 Prorrogação por mais 16 (dezesseis) dias do prazo de execução do objeto, dentro da atual vigência contratual,
de acordo com novo cronograma apresentado pela contratada (5525496) e aceito pelo Gestor do Contrato
(5525539) e pelo Colegiado Execu=vo do HU-UFSCar (5589254).

1.2 Assim, fica estabelecido o prazo máximo para execução do objeto em 26/03/2020.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Apos=lamento estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS
ELEMENTO DE
DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO
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091306 8100 33.90.39.16 2019NE800642

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA CONTRATUAL

A contratada providenciará a complementação das garan=as contratuais, nas mesmas condições exigidas no
contrato.

4. CLÁUSULA  QUARTA– DA RATIFICAÇÃO

Ficam ra=ficadas as demais cláusulas e condições fixadas no Contrato original e nos demais termos adi=vos e de
apos=lamento.

 E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido integralmente, o
presente Termo de Apos=lamento é assinada eletronicamente pelas partes.

São Carlos, data da assinatura eletrônica

Ângela Merice de Oliveira Leal
Superintendente – HU-UFSCar

(Assinado Eletronicamente)

Gilberto Taboga
Gerente Administra=vo – HU-UFSCar

(Assinado eletronicamente)

Cayo Ribeiro Bianchini
ENGTECH CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA

 (Assinado eletronicamente)

Testemunha: Fabiane Palhares

CPF: 199.530.018-71

Testemunha: Andreia Cris=na da Silva Jordão Emerenciano Pontes

CPF: 049.599.094-98

            ANEXO I - Requerimento Adi=vo de Prazo de Execução (5525496)

Documento assinado eletronicamente por Cayo Ribeiro Bianchini, Usuário Externo, em
12/03/2020, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Taboga, Gerente, em 12/03/2020, às 11:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Angela Merice de Oliveira Leal, Superintendente, em
13/03/2020, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten=cidade deste documento pode ser conferida no site h3ps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5597837 e o código CRC C3DBC472.

Referência: Processo nº 23763.000501/2018-05 SEI nº 5597837
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